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Determina que o movimento financei 

ro dos órgãos da administração mu 

nicipal direta e indireta será fei 

to através da Caixa Econômica Esta 

dual pelo programa "Nossa 

Municipal". 

Caixa 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Todo o movimento financeiro dos 

Órgãos da administração municipal direta e indireta será feito, prefere~ 

cialmente, na Caixa Econômica do Estado de São Paulo, através do seu pr~ 

grama "Nossa Caixa Municipal". 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Munic dos Campos, 

28 de fevereiro de 1984. 

Secretário de Assuntos Internos e Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

ção de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e oi 

to dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

Setor de Formalização de Atos 
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